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DÁ DENOMINAÇÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,

Faço saber que a Câmara Municipal de Maceió decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lOFica denominado de PRAÇA PINGO D'ÁGUA, o espaço público localizado no bairro

do Trapiche da Barra, nesta cidade.

Art. 2 o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas ás disposições em

contrário

PREFEITURA MUNICIPAL DE de Novembro de 2016.

•

Rua Desembargador Almeida Guimarães, 87. Pajuçara, Maceió/ Al- CEP: !)7030-160 I Fone: (82) 3315.5050
prefeitoagenda@gmail.com I prefeito.agenda@maceio.al.gov.br

Baixado Em: 02/07/2024


